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* \ V Art» 12. ií''irnte a segunáa matricula, acabaáês «s trabainos <e habilita.

çícG, « áe arranhas áe pontas, cameçarsia as Áotas, presiáináa aos ex

ames alternaaamente as Lentes prapriatarias nas respectivas, annas.
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• Caimbra LOl®. /xt. 22, Uas actas áas cinca annos àa i.caáemia Juritica, sarãa áa
t0*42,.afeí>.&2-. . .

- .fTOroo examinaaares, áevena.o caéa numèelles argumencar par espaço te

TP. II*!VC^Po., ' f intf minutas, sobre as matérias ta panta, e suas referencias; campe-
AQ í I5Q* • n " tinta aos Preg-itente no terceira, quarta, e quinta anna, arguir a ex-

sminanta sabre a tissertacãa, par igual espaça áe tempo,

Caimhra L2.^ - Ârt.-Sfiilíohôaiso te faltar hum tos Lentes á qualquer ©cta será im-
tc 4:2,Cap. nieiiatamente chajfiato em seu iugar, hum eutra Lente, que .esteja tesoc-

521^ 92. e
Lq'22 t2lI2 cupata; e se nao hauver tempo para isso, au se acmntecer que tatas ec-
Cap. 42 52 tejà» accupatos, argumentara# as autras taue; e neste casa, íicarsa

a • '

® plenamente appravaéas as que farem pelas examinatares assistentes; c

^ simpliciter appravatas, es que. tiverem centra si hum s4 •_ r,

' Art.42 Na fim ta exame virá a Secretaria ta Academia á Sala, ante
a -

«lie se tiver feita, trazerita a Livra testinata para as termos te ap.^

•' pravaçãa, c repravaçaa; e fechadas as partas, vataraa as Lentes, par

escrut ini cam a-, letra — Ar-ou —R-.-., signai te appravaçãa, eu repra-
i

vaçãa. O Secretario abrirá a urna, e lavrerá laga a campetente ttrma

^ ta tecisãa, que achar; a qual será assii^nata pela Presidente, e Exami-
x:

^ natare4.
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cé Art. 52. Entemter-se-hãa plenamente appravsdas, as qua reunirem em
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seu favar a tataliiate das vatas te smus examinaaareo; e simplesmente

appravatas, as que tiverem hum sá vata cantra si, üs que iarem repra- '
a

vatas, na casa ae quererem cantinuar as seus estudas na-Academia st- '
!

rãs abrigados a matricular-se, e a freqüentar áe nava a anna, em que
i

5 hauvefem sita repravaias; e succetenta que sejáa assim reprsvatas taue

^ annas cansecutivas, nia paterãa ser aámittidas a freqüentar terceira
yez • mesma anna.
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Art. 62,0b actas sersa feitas'cam tata a publicitaae.

CAPITULO nii;

Da G;r4a te Bacharel Parmate,

Aa-t. 10. Oe EBtuáantes quint. ann., tep.i, c^aeluit» * a«u ao

t»; .-tenii# «ter.cií. a appr.vaçi., «erS. ehwiail.s p.i, Sooret^iti,








































